
ESTAD' DA BAH.A ,§:'2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FoRNECTMENTo E PRESTAÇÃo DE sERvtços

CoNTRATO Ne O33 /202r
Processo Administrativo N" 053 /2027

Pregão Presencial Ne 06/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRÁS, ESTÂDO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com
endereço e ne de CNPJ, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato representada pelo presidente
do Legislativo Municipal, Sr. otoniel Nascimento Teixeira, Brasileiro, Solteiro, Administrador, CpF. Nq
927 317.675'53, portador da carteira de identidade ne 873.3818-15/ SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade
de Barreiras-Ba, e OESTE DOS CARTUCHOS LTDA-ME, inscrita no CNPI na 14.722i7110001-02, com sede a Trav.
19 de Maio, Nq 181, Centro, Barreiras-BÁ. neste ato representado por seu represente legal infra-assinado, o Sr.
Kleydson 0liveira Araújo, inscrito CPF.: 010.720.115-14, e RG.: 823523136 SSp-BA, doravante designados
respectivamente CONTMTANTE E CONTMTADA, firmam o presente contrato de Fornecimento e prestação de
Serviços, decorrente da homologação, pelo Presidente do Legislativo Munrcipal de Barreiras em despacho datado
de 12/08/2021, da licitação na modalidade Pregão Presencial ne O+/2027, sujeitando-se os contratantes à Lei
Federal na 8.666, de 21 de iunho de 1993 e Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, com suas alteraçôes
posteriores e as cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA 1ê - Do oBIETo

I - o obieto do presente contrato é o fornecimentos de materiais, cartuchos, toner, bem como scrviços de
recarga e manutenção de impressoras obietivando atender as demandas da Câmara Municipal de
Barreiras-BA, cuja descrição detalhada benr como as obrrgaçoes assumidas pela CONTR,ATADA constam do Edital
de Licitação - Pregão Presencial na 06/2021, cujo processo, normas e demais detalhamentos, assim como
proposta comercial apresentada pela C0NTRATADA, sào parte integrante deste instrumento contratual,
independentemenre de transcriçôes.

CLÁUSULA 2a - DA VIGÊNCIA

I - 0 presente contrato vigorará, a contar da data de sua assinâtura até o fornecimento integral do objeto licitado
ou até o dia 16 de agosto de 2022 Sua eficácia, no entanto, no presente exercÍcio, ficará adstrita às respectivas
dotações ou créditos orçamentários.

CLÁUSULA 3a . DA ExEcUÇÃo

I - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital de
Licitaçào - Pregão Presencial ne 06/2027, e, principalmente, observando a Lei Federal ne g.666/93 e suas
alteraçôes posteriores, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II - 0 CoNTRATANTE rejeitará o fornecimento, no todo ou em parte, se em desacordo com o estipulado no
presente contrato.

PARÁGRÁFo ÚNtco - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a
Iesponsabilidade da c0NTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato.

CúUSULA 4ê . DÁ PRESTAÇÃo E ENTREGA Do oBIETo

I- o fornecimento e a prestaçâo dos serviços do objeto do presente contrato serão realizados em conformidade
com as solicitações emitida pela Câmara Municipal e deverá ser fornecido e executado sob a fiscallzação do
legislarivo através de preposto indicado por este, conforme a expedição da Nota de Empenho ou 0rdem de
Fornecimento.

PAúGRAFO ÚNICo Poderão ser feitos acrescimos ou supressõcs que se fizerenr necessár-ios no objeto
do presente contrato, até o limite máximo de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado, que
a CONTM'rADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §1q da Lei Federal ne 8666/93,
com suas alteraçÔes, sendo que no caso específico de supressâo, por acordo entre as partes, poderá
exceder a esse limite, conforme dispõe o s2q, inciso II do mesmo artigo.
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ll - As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do nú meàô-úõ-
contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identilicação da Contratada, a especificaçào dos
itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega.

lll - Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os entregues, os mesmos serào
reieitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o arl 76 da Lei Federal na 8.666/93.

IV - Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá substituÍ-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da data em que for comunicado da citada reieição, sem ônus para o Contratante, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas sançôes cominadas em Lei.

V'Ás quantidades dos produtos são estimadas e a CONTRÂTANTE não se obriga a adquirir suas totalidades, o
fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o § 1q do art. 65 da Lei
Federal nq 8.666193.

CLÁUSULA 5ê - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO.

I - O CONTMTANTE pagará à CONTMTADA pelo fornecimento do objeto do presente contrato o valor Blobal de
R$ 62.000,00 [sessenta e dois mil reais), apurado nas notas fiscais /faturas, no qual já estão incluídas todas as
despesas especificadas na proposta de preços, observado o disposto no Parágrafo Único rja CIáusula Quarta do
presente.

II - O pagamento devido ao contratado será efetuado através de depósito Bancário, conforme a entrega,
devidamen[e atestado o cumprin)ento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úLeis
do mês subsequente, após a apresentação da[s) nota[s) Íiscal(is)/fatura[s) conferida(s) e aprovada[s) pe)a
Controladoria.

III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias
co[eções, contando-se os prazos acima estâbelecidos a partir da data de sua reapresentação para eíeito de
pagamento.

lV - A devoluçâo da flatura nâo aprovada pelo CONTMTANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexLo para que a
C0N1'RATADA suspenda o Íornecirnento do objeto deste contrato.

V - 0s pagamentos decorrentes deste contrato serâo quitados, mediante emissão de cheque nominal à empresa.

CLÁUSULA 6A - DO REAJUSTAMENTO

I - Não cabem revisão e atualizaçào dos preços contratados no presente.

II - Fica ressalva a possrbilidade de alteraçâo dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico- fina nce iro do
Contrato, conforme disposto no Ar.t. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93

III Caso ocorra variaçâo nos prcços, a conLratada deverá solrcltar furnecimento a CÀMARA N,IUNlCIPÂ1,
devidamente acompanhada de documentos que comprovam a procedência do pedido.

CLAUSULA 7?. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

I - As despesas para aquisição do objeto licitado, correrão por conra da seguinte dotação orçamentárial

01.01.01 - Câmara Municipal;

2.003 - Gestâo das Ações Legrslatrvas;

3.3.9.0.30.00 - Matcrial de Consumo;

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica;
PAúGRÁFO ÚrulCO - e estinrativa da despesa é para o período de vigência do presente instrunrento, sendo
empenhado previamente o valor da despesa mensal correspondente, conforme determina o art.60 da Lej Fedcral
ne 4.320, de 17.03.64.
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CLAUSULA B. - DA FIScALIzAçÃo

I - A fiscalização e o acompanhamento da execuçâo deste instrumento ficarâo a cargo da Sra. Zilaita
Souza, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas.

CLAUSULA 9a - DAs oBRIcAÇÕEs DA coNTRATADA

Muniz de

l - Fica a CoNTMTADA obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas po| ocasião da Licrtaçào -
Pregâo Presencial nP 06/2021.

Il - A C0NTMTADA é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdencrários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A Câmara Municipal de Barreiras exigirá a comprovação da quitação de tais
encargos, como condição para o pagamento dos créditos da contratada.

PARÁGMFO PRIMEIRO - a inadimplência da CONTMTADA com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfere ao CONTRÁTANTE a responsabilidade por seu pagamento, observado, no entanto, quanto
aos encargos previdenciários, o disposto no art. 71, §2e, da Ler Federal na 8.666/93, com suas posteriores
modificaçôes.

PAúGRÁFO SEGUNDO - O CONTMTANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência deste contrato, exi8ir a

comprovação de quitação dos encargos descritos no "capuf'desta CLÁUSULA, como condição para pagamento dos
créditos da C0NTRATADA.

cLÁUsULÂ 1Oê - DAs oBRIGAÇÕEs DÂ coNTRÂTANTE

| - Proporcionar todas as condiçôes necessárias à boa execuçào do contrato;

ll - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer íato que acarrete em interrupçào
execução do fornecimento;

III - Aplcar âs sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemenro;

IV - Efetuar o pagamento nâs condrções e preços pactuados.

CLAUSULÂ 11ê . DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

I - Pela inexecuçâo parcial ou total deste contrato, poderá o
C0NTMTADA, aplicar as penalidades previstas no item 19 (Sanções
Pregão Presencial ne 06/2021.

CLÁUSULA 12? - DA REscIsÂo

CONTMTAN'rE, facultada ampla deÍesa à

por lnadimplemento) do Edital de Lrcrtação -

I - 0 presente ajuste poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do C0NTRA'I AN I E, pela
inexecuçào tota! ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incrsos I ao Xll, XVII e XVIII, do art. 78,
observado o art. 79, §§ 1s,24 e 5a e art. 80, todos da Lei Federal na 8.666/93, assegurado o contraditórro e a ampla
defesa da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante simples aviso extrajudicial, com ântecedência mÍnima de 30 (trinta) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a terno no processo, precedida de autorizaçào
escnta e fundamentada do Presrdente do Legislativo Municipal, desde que haja conveniência administrariva e

relevante rnteresse público, na forma estabelecida nos §§ 1a e 2a do art.79 da Lei ne 8.666/93.

PARÁGMFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescrsâo amigável deste contrato por acordo entre as partes,
precedida de autorizaçâo escrita c fundamentada do Presidente do Legislativo Municipal, desdc que haja
conveniência administrativa, na forma estabelecida no inciso ll, § 1q, do art. 79 da Lei nq 8.666/93.
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CLAUSULA 13ê - DA PUBLICIDADE

I- 0 CONTMTANTE providenciará a publicação, em resumo, no sitio e no diário oficial da Cámara Municipal de
Barreiras, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras
determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei na 8.666 /93.

cLÁusule t+u . Do FoRo

l- Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Barreiras, estado
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mals privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duasJ vias de igual teor,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Barreiras, 16 de agosto de 2021.

CNP I na 14.7 22.07 1 / 000 1-. 02

Sr. Kleydson Oliveira Araúio,

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) 2)

cPFtOéJ 5{3 CPF,: Ort.6 ts - b$
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